[image: image1.jpg]@ 2)

ETRENA - 275



[image: image2.jpg]



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 131/2021

Indica ao Poder Executivo a criação do Banco de Leite Humano Municipal.
Documento _____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Manoela Rosa Couto, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:
A criação do Banco de Leite Humano Municipal vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.
O Banco de Leite Humano Municipal, seria o setor responsável pelas ações de:
·  Promoção, proteção e apoio ao aleitamento materno, 
· Pela execução das atividades de coleta da produção lática da nutriz,
·  Seleção, classificação, processamento, controle de qualidade através da análise  e;
· Distribuição do leite humano
Os serviços ofertados pelo banco de leite devem atender as:
· Pacientes nutrizes da maternidade do Hospital Santa Casa de Caridade, auxiliando na orientação sobre o manejo de lactação
· Nutrizes cujos recém-nascidos encontram-se internados em Unidade de Terapia Intensiva  (UTI) 
· Mães impossibilitadas de amamentar seus filhos através da distribuição do leite materno ordenhado e já analisado.
· Lactantes e mães conforme regulamentação do Poder Executivo e da Secretaria Municipal de Saúde.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação, pois atualmente o Hospital que atende o município de Uruguaiana tem um Posto de Coleta de Leite Humano. As especificações de PCLH  atende apenas recém-nascidos com leite coletado de mãe para filho, não podendo executar atividades que são exclusivas do Banco de Leite Humano.
 Banco de Leite se torna importante para manter o funcionamento da UTI NEONATAL, local em que a alimentação é importantíssima no processo de recuperação da saúde dos seus pacientes. Através da análise do leite doado é possível distribuir o leite humano de forma a atender a necessidade específica de cada paciente internado na UTI NEONATAL.
A ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), o Ministério da Saúde  através da Estratégia Nacional para Promoção do Aleitamento Materno e Alimentação Complementar Saudável no SUS- Estratégia Amamenta e Alimenta Brasil (EAAB), possuem orientações para a promoção e apoio ao aleitamento e o regulamento técnico dos Bancos de Leite do país.
A criação do BLHM (Banco de Leite Humano Municipal)impacta, além do funcionamento da UTI NEONATAL, nos índices de mortalidade infantil do município, que no ano de 2019, de acordo com dados do IBGE, esse número chegou a 12,77 a cada mil nascimentos.
Uruguaiana, 26 de agosto de 2021. 
Ver.ª Manoela Rosa Couto
Bancada do PDT
avbp/cmu/gabMC

